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 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 

 

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Tanhaçu Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93, torna público a 

licitação na modalidade credenciamento nº 001/2023, cujo objeto é o: Credenciamento de 

pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos especialistas, serviços médicos em 

regime de plantões ambulatorial, plantões de 24 horas, Serviços de Ultrassonografia, 

Confecção de Prótese dentária, atendimento em UBS, serviços de eletrocardiograma e raio - x 

com laudo em regime de comodato, locação de equipamento de hematologia e analisador 

bioquímico em regime de comodato, entre outros para atender a demanda do Fundo Municipal 

de Saúde no Município de Tanhaçu, situada a Praça da Luiz Eduardo Magalhaes, S/N Centro, 

Tanhaçu BA. Maiores informações no tanhaculicitacao@gmail.com ou pelo telefone (77) 3459-

1616 (08h00min às 12h00min). João Francisco Santos – Prefeito Municipal. 



QuartaFeira

11 de Janeiro de 2023

Edição nº 362

 

 

 

DECRETO Nº 255, DE 10 JANEIRO DE 2023. 

 
 “Nomeia Comissão Permanente de Licitação (CPL) e dá 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica: 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Constitui a COMISSÃO PERMAMENTE DE LICITAÇÃO (CPL) do Município de 

Tanhaçu/BA, que vigorará até 31 de dezembro de 2023, composta pelos seguintes servidores: 

1. LEILA CRISTINA SILVA PEREIRA (PRESIDENTE), CPF n.º 034.102.495-32; 

2. PAMELA SOUZA LIMA SANTOS (MEMBRO), CPF nº 051.214.615-26; 

3. VALDIRIA SILVA LIMA (MEMBRO), CPF sob nº 033.438.725-63; 

4. CINARA APARECIDA VIDOTO RIBEIRO (SUPLENTE), CPF sob nº 009.954.045-26; 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 10 de janeiro de 2023. 

 
 
 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
Edson Carlos da Silva 

Secretário Municipal da Administração 

 
 

 
 
REGISTRADO NA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO. 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 
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DECRETO Nº 256, DE 10 JANEIRO DE 2023. 
 

“Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica,  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Designa servidor para atuar como PREGOEIRO do Município de Tanhaçu/BA e 

constitui equipe de apoio, que vigorará até 31 de dezembro de 2022, composta pelos seguintes 

servidores: 

1. LEILA CRISTINA SILVA PEREIRA (PREGOEIRA), CPF sob nº 034.102.495-32; 

2. PAMELA SOUZA LIMA SANTOS, (EQUIPE DE APOIO), CPF nº 051.214.615-26;  

3. VALDIRIA SILVA LIMA (EQUIPE DE APOIO), CPF nº 033.438.725-63; 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 10 de janeiro de 2023. 

 
 
 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
Edson Carlos da Silva 

Secretário Municipal da Administração 

 
 

 
 
 
REGISTRADO NA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO. 
PUBLICADO NO DÍÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

 



QuartaFeira

11 de Janeiro de 2023

Edição nº 362

 
 
 

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU- BA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2023 

 

 

 

 

 

EDITAL 

Processo administrativo: Nº 024/2023 

CHAMAMENTO PÚBLICO: 001/2023 

 

 

 

RESUMO DO OBJETO  

Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos especialistas, 

serviços médicos em regime de plantões ambulatorial, plantões de 24 horas, Serviços de 

Ultrassonografia, Confecção de Prótese dentária, atendimento em UBS, serviços de 

eletrocardiograma e raio - x com laudo em regime de comodato, locação de equipamento 

de hematologia e analisador bioquímico em regime de comodato, entre outros para 

atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde no Município de Tanhaçu.  
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INFORMAÇÕES GERAIS 

Edital para Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos especialistas, serviços 

médicos em regime de plantões ambulatorial, plantões de 24 horas, Serviços de Ultrassonografia, Confecção de 

Prótese dentária, atendimento em UBS, serviços de eletrocardiograma e raio - x com laudo em regime de 

comodato, locação de equipamento de hematologia e analisador bioquímico em regime de comodato, entre 

outros para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde no Município de Tanhaçu. 

1. MODALIDADE LICITATÓRIA: 

Chamamento público nº 001/2023 

2. REGÊNCIA LEGAL 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições em conformidade com o artigo 25 da Lei 8.666/1993. 

3. JUSTIFICATIVA:  

3.1 A presente Chamada justifica-se pela extrema necessidade da prestação de serviços médicos especializados  e 

locação de aparelhos em regime de comodato, no âmbito do município de Tanhaçu, de forma complementar aos já 

prestados pelo município, de maneira a atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde de Tanhaçu localizado na Pça. 

Luiz Eduardo Magalhães nº01  Centro Tanhaçu-BA. 

3.2. Registre-se, ainda, que a dificuldade de contratação de profissionais médicos externada nos últimos concursos 

públicos realizados pelo município de Tanhaçu, bem como nos procedimentos licitatórios já disparados, reflete a 

necessidade de contratação destes profissionais por meio de procedimento público que objetiva a contratação ilimitada 

dos prestadores de serviços devidamente habilitados para tanto, homenageando o princípio da supremacia do interesse 

público. 

3.3. Oportuno observar que é inexigível a licitação, por inviabilidade de competição, quando, em razão da natureza do 

serviço a ser prestado e da impossibilidade prática de se estabelecer o confronto entre os interessados, no mesmo nível 

de igualdade, certas necessidades da Administração possam ser melhor atendidas mediante o credenciamento do maior 

número possível de prestadores de serviço, hipótese em que a Administração procederá ao credenciamento de todos os 

interessados que atendam às condições estabelecidas em regulamento, conforme, inclusive, disposto na lei 8666/93 

3.4. Nesta modalidade é assegurado o acesso a qualquer interessado que preencha as exigências estabelecidas para o 

credenciamento, devendo ser protocolado o requerimento, instruído com a documentação pertinente, no local definido 

neste edital, durante todo o prazo de vigência do credenciamento. 

4. NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 

Decreto nº 255/2023 de 10 de janeiro de 2023. 

5. UNIDADES INTERESSADAS 

Secretaria Municipal de Saúde 

6. OBJETO 

6.1 - Este procedimento tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos 
especialistas, serviços médicos em regime de plantões ambulatorial, plantões de 24 horas, Serviços de Ultrassonografia, 
Confecção de Prótese dentária, atendimento em UBS, serviços de eletrocardiograma e raio - x com laudo em regime de 
comodato, locação de equipamento de hematologia e analisador bioquímico em regime de comodato, entre outros para 
atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde no Município de Tanhaçu.  

7. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/INSCRIÇÃO, PERÍODO, LOCAL E HORA PARA A ENTREGADOS 

ENVELOPES  
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7.1 Para habilitar-se ao Credenciamento, o interessado deverá requerê-lo, enquanto ficar aberto o processo de 

Credenciamento, através de requerimento padrão (Anexo IV), mediante a apresentação de proposta (Anexo V), 

apresentando os documentos elencados no item 09 do presente credenciamento, podendo se credenciar para tal, 

apresentando os documentos relacionados, em via original ou por qualquer processo de cópia, devendo, neste último 

caso, serem autenticadas por tabelião ou apresentadas com os respectivos originais, para autenticação por servidor do 

setor de licitações da Prefeitura Municipal de Tanhaçu. 

7.2. Os interessados deverão entregar os Envelopes na sede da Prefeitura Municipal de Tanhaçu– Setor de Licitações 
e contratos, localizado na Pça Deputado Luiz Magalhães, S/N centro, Tanhaçu – Bahia, no período de 11 de janeiro de 
2023 à 11 de janeiro de 2024, de segunda a sexta-feira, no horário de 08h:00min às12h:00min. 

8. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
Vide Anexo I – Minuta do contrato 

9. PRAZO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

O prazo de execução dos serviços objeto do presente Edital será de 12 (doze) meses, contados da publicação do Edital 

do Credenciamento. O prazo para execução dos serviços poderá ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de 

Tanhaçu, enquanto o prestador cadastrado mantiver os mesmos requisitos exigidos para a classificação, previstos neste 

Edital e ser instrumentalizado por termo aditivo, até os prazos limites previstos no art. 57, inciso II, da Lei 8666/93 

10. ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL. 

Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital, com a Presidente da COPEL e sua equipe de apoio, na sede 

da Prefeitura Municipal de Tanhaçu no endereço constante no rodapé desta página, das 08:00 às 12:00 horas, pelo 

Telefone (77) 3459-1616, pelo e-mail: tanhaculicitacao@gmail.com, bem como por consulta ao Diário Oficial do 

Município, no endereço eletrônico: http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-tanhacu 

 

 

 

Leila Cristina Silva Pereira 

Presidente da CPL 
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11. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
 

 11.1. Poderão participar do presente Credenciamento Público todas as pessoas jurídicas interessadas no ramo de 

atividade que preencham as condições exigidas neste edital. 

11.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em uma 
ou mais das situações a seguir: 
 
a) Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta no 

âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações; 
b) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 
c) Empresas que tenham como sócio(s)  servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera governamental da Administração 
Federal, Estadual ou Municipal, conforme o Art. 9º da lei Federal 8.666. 
d) Estejam em situação irregular perante as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e perante a Justiça do 
Trabalho; 
e) As pessoas jurídicas estruturadas em forma de cooperativas, associação civil, organizações sociais e/ou organizações 
da sociedade civil de interesse público – OSCIP, visto que a atividade objeto desta licitação, pela sua natureza, exige 
subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade, conforme Súmula 281 
do TCU. 
f) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei Federal 
nº. 8.666/93. 
 
11.3. Os serviços devem obedecer aos requisitos do Sistema Único de Saúde – SUS, com vistas a garantir as 

condições adequadas ao atendimento da população.  
 
12 - DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

12.1 As impugnações aos termos do presente edital deverão obedecer aos critérios do artigo 41, da Lei n.º 8.666/93. 

13 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

13.1. Para o credenciamento, as pessoas jurídicas deverão apresentar toda a documentação informada abaixo, conforme 

exigência do artigo 32 da lei 8666/93, sendo: 

13.1.1 Habilitação Pessoa jurídica  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com 

a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam;  

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais;  

d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;  

e) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;  

f) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social (INSS);  

g) Certificado de Regularidade do FGTS;  

h) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos Negativos de débitos perante a Justiça do Trabalho CNDT; 
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i) Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da empresa, com validade de 90 (noventa) dias da data de 

sua expedição;  

j) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da sede da licitante, com 

validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição;  

k) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de menor (ver modelo conforme 

Anexo VI);  

l) Cópia autenticada da Identidade e CPF do Profissional Médico (conforme o caso) do(s) profissional (ais) designado(s);  

m) Cópia autenticada do documento de habilitação no Conselho Regional de Medicina;  

n) Cópia autenticada do Certificado ou Diploma de Conclusão do Curso de Medicina  

13.1.1.2. Em caso de substituição do profissional, quer seja por afastamento ou por faltas eventuais, a empresa deverá 

comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, por escrito, o nome 

e documentos do novo profissional. 

14.1. 1 Disposições gerais referentes aos documentos:  

14.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, desde que legíveis, ou apresentadas com os 

respectivos originais, para autenticação por servidor do setor de licitações da Prefeitura Municipal de Tanhaçu. 

14.3.1 Poderão ser aceitos documentos emitidos via INTERNET, neste caso, a Comissão Permanente de Licitação, antes 

da Habilitação da proponente, poderá comprovar a veracidade das informações contidas no documento, através da 

própria INTERNET. 

15 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE SERVIÇOS 

O envelope contendo documentos de habilitação e proposta de Serviços deverão ser entregues no período, horário e 

local indicados item 6.2 deste Edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres: 

 
PREFEITURA MUNICPAL DE TANHAÇU 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

ENVELOPE – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE SERVIÇOS E REQUERIMENTO 

PROPONENTE: _____________________________ 

CNPJ (MF) OU CPF (MF) Nº: ______________________________ 

16 -  REQUERIMENTO E PROPOSTA. 

16.1 Contido no Envelope, devidamente assinados pelo representante legal da empresa, em papel timbrado, com 

carimbo do CNPJ, redigidos em idioma nacional de forma clara, sem emendas, não podendo conter erros, rasuras ou 

entrelinhas, conforme modelo do Anexo III (Requerimento Padrão) e IV (Proposta de Serviços). 

17. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO  

17.1. As Propostas acompanhadas dos documentos exigidos serão analisadas pela Comissão Permanente de Licitações, 

nomeada pela Portaria Municipal nº 255 de 10 de janeiro de 2023. 
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17.2. Será considerada credenciada a empresa/ pessoa física, o profissional especializado que atender aos requisitos de 

habilitação sendo que não há competição de preços por se tratar de credenciamento para a prestação de serviços por 

preço pré-definido. 

18. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

18.1. Dentre as propostas das proponentes serão credenciadas as que atenderem as exigências estipuladas neste edital, 

sendo que a proponente deverá comprometer-se a atender ao item INTERESSADO COM TODOS OS ITENS 

CONSTANTES NO MESMO, INDICANDO-O, BEM COMO A QUANTIDADE INTERESSADA DE CADA ITEM, conforme 

descrito no Anexo I deste Edital.  

18.2. Na apresentação dos documentos para o credenciamento o interessado deverá declarar expressamente qual (is) 

iten (s) pretendido (s), conforme o Anexo I, bem como a quantidade interessada de cada item, ficando ciente de que, 

caso seja habilitado além da quantidade discriminada no Anexo I, ficará credenciado numa lista podendo ser chamado a 

qualquer momento a depender da necessidade da Administração. 

19. PUBLICAÇÃO 

19.1. Será publicada a relação dos credenciados e descredenciados no Diário Oficial do Município – 

http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-tanhacu. Este também será o veículo oficial de publicidade de todos os atos e 

decisões deste Certame.  

20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº. 8666/93, o 

qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

20.1.1 Declarado os credenciados a partir da homologação, qualquer participante poderá recorrer, com prazo de 3 (três) 

dias para interposição e apresentação das razões do recurso, sendo que os demais participantes serão intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata aos autos; 

20.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação apresentada no 

ato do credenciamento, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso. 

20.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de Licitações e Contratos, na sede da Prefeitura Municipal, Praça 

da Dep. Luiz Eduardo Magalhaes , s/n centro, Tanhaçu -Estado da Bahia -, direcionado à Comissão de Licitação, ficando 

estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise do Gestor, que terá igual 

prazo para análise e decisão. 

20.4. Somente o responsável legal da empresa interessada poderá interpor recursos, devendo fazer prova de sua 

legitimidade. 

20.5. Não serão aceitos recursos por via postal, fax ou correio eletrônico, nem fora dos padrões e prazos estabelecidos 

neste Edital. 

20.6.  Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios. 

20.7. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo de contestação. 

 

20.8. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o resultado final do processo de 

credenciamento será divulgado por meio do Diário Oficial do Município – http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-

tanhacu. 
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21. DA ASSINATURA DO CONTRATO  

21.1. Homologado o objeto da presente Chamada, o Município de Tanhaçu, convocará os adjudicatários para assinarem 

o termo de contrato em até 03 (três) dias úteis, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93. 

21.2. A critério da Administração, a homologação e a adjudicação poderá se restringir a apenas alguns dos itens 

escolhidos pelos Credenciados. De igual forma, os contratos/termos de credenciamentos também poderá se dar em 

apenas alguns dos itens escolhidos pelos Credenciados. 

22. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES 

22.1. Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo a comunicação por meio físico ou 

eletrônico. 

22.2. A escala do serviço médicos de plantões será realizada pela secretaria de Saúde na proporção da quantidade 

pretendida por cada profissional. 

22.3. A escala será mensal e disponibilizada 5 (cinco) dias corridos antes do início de cada mês. 

22.4. Os serviços de consultas especializadas serão solicitados de acordo a necessidade da Secretaria Municipal de 

saúde. 

22.5. O MUNICÍPIO, além das obrigações consideradas contidas neste instrumento por determinação legal e das 

previstas em outras cláusulas, obriga-se a: 

a) Honrar financeiramente os préstimos dos serviços contratados e devidamente prestados; 

b) Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as ações e os serviços ajustados; 

c) Estabelecer mecanismos de controle de cumprimento dos serviços pela contratada. 

22.6. Os Interessados habilitados durante a execução do objeto deste Credenciamento deverão atender aos requisitos 

constantes na minuta do contrato (Anexo II): 

23. DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
23.1. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do SUS não exclui 

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA nos termos da legislação referente a licitações e contratos 

administrativos, nem quanto aos danos causados a paciente, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de 

negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus profissionais. 

23.2. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à 

prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

24. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
 

24.1. A vigência inicial do presente CONTRATO é 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado, a 

critério da Prefeitura Municipal de Tanhaçu, enquanto o prestador cadastrado mantiver os mesmos requisitos exigidos 

para a classificação, previstos neste Edital e será instrumentalizado por termo aditivo, até os prazos limites previstos no 

art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 

24.2. A empresa que for considerada inabilitada não ficará impedida de reapresentar a documentação necessária à 
habilitação em data oportuna, determinada pela Administração, enquanto estiver vigente o edital do referido 
Credenciamento. 
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25. DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

25.1. O MUNICÍPIO e os gestores do SUS fiscalizarão, por intermédio dos técnicos, especialmente designados para este 

fim, o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato; a qualidade dos serviços prestados; a 

obediência à legislação e demais normas pertinentes; o faturamento apresentado, bem como qualquer tipo de ocorrência 

que mereça ação fiscalizadora ou apuração de responsabilidades e/ou irregularidade. 

25.2. A fiscalização compreenderá, também, a verificação do cumprimento das escalas de plantões, consultas, visitas 

médicas, procedimentos médicos; 

25.3. A CONTRATADA facilitará ao MUNICÍPIO e aos órgãos competentes do SUS o acompanhamento e a fiscalização 

permanente dos serviços, de forma ampla e irrestrita, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 

técnicos designados para fiscalizar a execução do objeto deste credenciamento. 

25.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte do MUNICÍPIO e/ou dos órgãos competentes do SUS 

não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade pela execução dos serviços objeto do presente credenciamento. 

25.5. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da CONTRATADA poderá 

ensejar a rescisão do Contrato ou a revisão das condições ora estipuladas. 

25.6. O Fundo Municipal de Saúde, através da Secretaria de Saúde realizará o acompanhamento da execução dos 

serviços credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob 

responsabilidade fiscal de servidor lotado na Secretaria de Saúde, para acompanhamento do contrato e as ocorrências 

deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado. 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

26.1. A realização das despesas dos serviços executados por força deste credenciamento, nos termos e limites aqui 

firmados serão cobertos com as seguintes dotações orçamentárias:  

UO: 06205 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2006 – ENFRENTAMENTO DE EMERGENCIA POR COVID-19 

2042 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

2043 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DE VIGILÂNCIA E SAÚDE 

2044 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2045 – MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.0000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTES: 1603.0000 / 1600.0000 / 1500.1002 / 1621.0000 

26.2. No caso de exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 

aprovadas para os mesmos. 

27. DO PAGAMENTO 

27.1. O pagamento à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, será efetuado pelo MUNICÍPIO, 

mensalmente, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde. 

27.2. O pagamento à CONTRATADA somente será efetuado após a apresentação do documento comprobatório do 

serviço prestado, assinado por servidor da Secretaria Municipal de Saúde e será realizado mediante transferência 

bancária em conta da CONTRATADA. 



QuartaFeira

11 de Janeiro de 2023

Edição nº 362

 
 
 

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 

27.3. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada 

entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos até que a situação seja esclarecida pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

27.3.1 Nos casos do item 24.3 em que houver justificativa aceitável o pagamento será proporcional ao serviço executado.  

27.4 O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação vigente. 

27.5. A apresentação das contas e as condições de pagamento serão feitas conforme o disposto abaixo: 

27.5.1. A CONTRATADA apresentará, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 3º (terceiro) dia útil do mês subsequente à 

prestação dos serviços, as faturas, contendo expressamente o número do contrato, a escala de plantões e/ou consultas 

e/ou visitas médicas e/ou procedimentos médicos efetivamente cumpridos e atestados por servidor da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

27.5.3. As contas rejeitadas, quanto ao mérito, serão objeto de análise pelo setor competente da Secretaria Municipal de 

Saúde, ficando à disposição da CONTRATADA, que terá um prazo máximo de 30 dias, a contar do pagamento efetuado, 

para apresentar recurso, que também será julgado no prazo máximo de 10 dias. 

27.5.4. Caso o pagamento já tenha sido efetuado, fica o MUNICÍPIO autorizado a debitar o valor pago indevidamente no 

mês seguinte, referente aos procedimentos não realizados, indevidos ou impróprios. 

27.5.5. O pagamento do valor apurado será efetivado em banco, conta corrente e agência a serem indicados pela 

CONTRATADA. 

28. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

28.1. Os valores estipulados neste contrato serão pré-fixados pela CONTRANTANTE e a alteração dos mesmos ficará 

condicionada única e exclusivamente às determinações da CONTRATANTE.  

A justificativa dos preços praticados no credenciamento, foi obtida através da análise dos valores praticados no 
mercado, via SUS tendo se estabelecido um preço fixo, para todas as consultas médicas especializadas. 
 
29. DA RESCISÃO/DESCREDENCIAMENTO 

29.1. O descumprimento de quaisquer das condições previstas neste regulamento, bem como nas Leis Federais nºs. 

8.666/93 e 8.080/90 ensejará o descredenciamento da contratada.  

29.2. A contratada poderá requerer seu descredenciamento, por meio de documento formal endereçado ao setor de 

contratos, via protocolo, com antecedência mínima de 30 (sessenta) dias.  

29.3. O presente edital de credenciamento poderá ser revogado em face de razões de interesse público, mediante 

decisão fundamentada, por motivo de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado.  

29.4. As credenciadas não terão qualquer direito à indenização em decorrência da anulação/revogação do 

credenciamento, garantindo-se o pagamento dos serviços prestados até a data do ato.  

29.5. No caso de desfazimento do credenciamento, fica assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

29.6. A rescisão poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº. 8.666/93, no que 

couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

29.7. Poderá ocorrer rescisão, ainda, nas hipóteses relacionadas abaixo, ficando, desde já, todos os interessados 

cientificados: 
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a) Na hipótese dos serviços credenciados passarem a ser executados por servidor aprovado em concurso público 
realizado pelo Município de Tanhaçu; 
b) Na hipótese dos serviços credenciados passarem a ser executados por aprovados em processo seletivo realizado pelo 
Município de Tanhaçu. 
 
28. RECURSOS 

28.1. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei 8.666/93, o qual 

será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

29. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS 

29.1. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Tanhaçu, garantida a prévia defesa, 

aplicará aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 

30. DAS PENALIDADES 

30.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o pactuado 

acarretará à CREDENCIADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da 

infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do descredenciamento. 

31. DA MULTA 

31.1. O CREDENCIANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, da Lei 

8.666/963, aplicará multa: 

a) Pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, II, da Lei nº. 

8.666/93 e alterações; 

b) Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por 

cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias. Contar-

se-á o prazo a partir da data limite para a execução fixada neste Termo de Credenciamento; 

c) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial dos serviços. 

32. CASOS OMISSOS 

32.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  

33. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

33.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da interpretação do Edital, 

deverão ser solicitadas por escrito ao Município de Tanhaçu, no Setor de Licitações, localizado na Praça da Dep. Luiz 

Eduardo Magalhães s/n, centro, na cidade de Tanhaçu– Bahia, Telefone: (77) 3459-1616. 

33.2. A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e irretratável de todas as 

condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, bem como na observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor. 

33.3. O Credenciamento terá validade por 12 (doze) meses a partir da publicação do edital, podendo ser prorrogado por 

igual período. Os contratos dele decorrentes terão vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério da 

Prefeitura Municipal de Tanhaçu, enquanto o prestador cadastrado mantiver os mesmos requisitos exigidos para a 

classificação, previstos neste Edital e será instrumentalizado por termo aditivo, até os prazos limites previstos no art. 57, 

inciso II, da Lei 8666/93. 

33.4. Fazem parte integrante deste Edital: 
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a) Anexo I - Especificações do Objeto e Valores;  
b) Anexo II - Minuta do Contrato de Prestação de Serviços; 
c) Anexo III - Modelo de Declaração Aceitando os Valores; 
d) Anexo IV - Modelo de Requerimento;  
e) Anexo V - Proposta de Serviços;  
f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos, Recebimento da Documentação e Não Contratação de Menor. 
 
34. DO FORO 

34.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tanhaçu, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento. 

34.2. Todas e quaisquer alterações referentes a este edital estarão à disposição dos interessados no Diário Oficial do 

Município de Tanhaçu: http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-tanhacu  

34.3. A COPEL, mediante juízo de razoabilidade, poderá interpretar as cláusulas constantes no presente edital de forma 

abrangente, respeitando o Principio da Supremacia do Interesse Público sobre o particular, dentre outros princípios. 

 

 

Tanhaçu– Bahia, 10 de janeiro de 2023. 

 

 

 

Marcelo Soares dos Anjos  

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

João Francisco Santos 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E VALORES 

 

ITEM Discriminação dos serviços Formação UND Quant. / ano 
Nº vagas/ 

dia 
Valor Mensal 

01 

ATENDIMENTO MÉDICO 
AMBULATORIAL NO 
HOSPITAL MUNICIPAL, 40 
horas semanal, de segunda à 
sexta feira. 

Graduação em 
medicina com 
registro no conselho 
de classe. 

MENSAL 12 MESES 01 R$ 16.300,00 

02 

ATENDIMENTO MEDICO DA 
UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA DE RIACHO 
DANTAS. 

Graduação em 
medicina com 
registro no conselho 
de classe. 

MENSAL 12 MESES 01 14.300,00 

03 

ATENDIMENTO MEDICO DA 
UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA OURIVES 

Graduação em 
medicina com 
registro no conselho 
de classe 

MENSAL 12 MESES 01 R$ 16.500,00 

04 

ATENDIMENTO MEDICO DA 
UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA SEDEI. 

Graduação em 
medicina com 
registro no conselho 
de classe. 

MENSAL 12 MESES 01 R$ 14.800,00 

05 

ATENDIMENTO MÉDICO 
VETERINÁRIO. 40 HORAS 
SEMANAIS. Graduação em 
medicina veterinária com 
registro no conselho de classe  

Graduação em 
medicina veterinária. 

MENSAL 12 MESES 01 2.500,00 

06 

CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
AUTORIZADOR DE AIH 
(autorização de internação 
hospitalar). 

Graduação em 
medicina com 
registro no conselho 
de classe. 

MENSAL 12 MESES 01 R$ 2.650,00 

07 

CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 

DE PRÓTESE DENTÁRIA 

TOTAL REMOVÍVEL.  Valor 

unitário R$ 150,00 (portaria 

nº1.825, 24.08.2020).  

Prova de habilitação 
técnica dos 
profissionais ao 
exercício da 
especialidade 

SERVIÇO 50/MÊS 01 R$ 7.500,00 

08 

Equipamento analisador 
bioquímico, em regime de 
comodato automático, com 
capacidade de análise de no 
mínimo cem testes diferentes na 
rotina do laboratório e maior 
rapidez e eficácia na analise. 

 

MENSAL 12 MESES 01 1.500,00 

09 

Equipamento de hematologia 
em regime de comodato 
automático, contador de células 
18 parâmetros. Hemograma, 
plaquetas, hemácias. 

Graduação com 
registro no conselho 
de classe MENSAL 12 MESES 01 2.300,00 

10 

Plantão Médico de 24 horas, 
para atender toda a demanda 
ambulatorial do Hospital 
Municipal de Tanhaçu, 
atendimento a todos os 
pacientes internados, inclusive 
realização de parto normal 

Graduação em 
medicina com 
registro no conselho 
de classe. Plantão 300 01 R$ 1.800,00 
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quando necessário (segunda a 
sexta-feira). 

11 

Plantão Médico de 24 horas, 
para atender toda a demanda 
ambulatorial do Hospital 
Municipal de Tanhaçu, 
atendimento a todos os 
pacientes internados, inclusive 
realização de parto normal 
quando necessário (sábados, 
domingos e feriados). 

Graduação em 
medicina com 
registro no conselho 
de classe 

Plantão 150 01 R$ 2.150,00 

12 

Plantão Médico de 24 horas, 
para atender toda a demanda 
ambulatorial do Hospital 
Municipal de Tanhaçu, 
atendimento a todos os 
pacientes internados, inclusive 
realização de parto normal 
quando necessário. (Feriados:  
23 de junho, 25 de dezembro, 
31 de dezembro) 

Graduação em 
medicina com 
registro no conselho 
de classe 

Plantão 06 01 R$ 2.500,00 

13 

Plantão Médico Especialista 
em Obtetrícia - 24 horas para 
atender a demanda obstétrica, 
no Hospital Municipal de 
Tanhaçu atendimento 
exclusivamente pacientes 
obstétricos, inclusive 
realização de parto normal 
quando necessário (sábados, 
domingos e feriados). 

Graduação em 
medicina com 
registro no conselho 
de classe 

Plantão 60/ano 05/mês R$ 1.800,00 

14 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CR 
DIGITALIZADOR PARA 
RAIOS-X 

01 (uma) 
instalação/treinament
o in loco na unidade 

MENSAL 12 01 R$ 3.100,00 

15 

Prestação de serviços 
médicos 
especialista em Cirurgia 
Geral, para realização de 
pequenas cirurgias. Média de 
no mínimo 50 (cinquenta) 
atendimentos mensais, 
distribuídos em média 02 (dois) 
atendimentos mensais 

Graduação em 
medicina com 
comprovação de 
conhecimento 
técnico na área MENSAL 12 01 R$ 7.100,00 

16 

Prestação de serviços 
médicos de Cardiologia Média 
de 100 atendimentos de 
mensais, distribuídos em no 
mínimo dois dias (50 pacientes 
por vez). 

Graduação em 
medicina com 
comprovação de 
conhecimento 
técnico na área. 

MENSAL 12 01 R$ 6.000,00 

17 

Prestação de serviços 
médicos de ginecologia. 
Média de 4 atendimentos  
mensal distribuídos para  (20 
pacientes por vez). 

Graduação em 
medicina com 
comprovação de 
conhecimento 
técnico na área. 

MENSAL 12 01 R$ 16.000,00 
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18 

Prestação de serviços 
médicos de Neurologia. Média 
de 1 atendimentos  mensal 
distribuídos para  (40 pacientes 
por vez), com realização de   
eletroencefalograma com 
laudos. Equipamento pra 
realização do exame em regime 
de comodato.  
Exame que avalia a atividade 
elétrica do Cérebro. 
 

Graduação em 
medicina com 
comprovação de 
conhecimento 
técnico na área de 
Neurologia. 

MENSAL 12 01 R$ 12.000,00 

19 

Prestação de serviços 
médicos de psiquiatria.  Média 
de no mínimo 100 atendimentos 
mensais, distribuídos em média 
08 dias.  

Graduação em 
medicina com 
comprovação de 
conhecimento 
técnico na área 

MENSAL 12 01 R$ 12.200,00 

20 

Prestação de serviços 
médicos de Ultrassonografias 
com disponibilização de 
aparelho para atendimento 
ambulatorial, conforme as 
escalas de trabalhos e horários 
determinados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, com 
emissão de laudo e imagem 
para exames de Abdômen total, 
Obstétrico, Transvaginal, Mama, 
Tireoide com Doppler, Partes 
moles, Bolsa escrotal, Renal e 
vias urinárias, Próstata, Pélvica, 
Cervical e Parede Abdominal. 
Podendo ser realizado sem 
prévio agendamento de acordo 
com a necessidade do Hospital 
Municipal. 

Graduação em 
medicina com 
comprovação de 
conhecimento 
técnico na área. 

EXAMES/
MENSAL 

480/Ano 40/mês 
R$ 100,00 

Cada 

21 

Prestação de serviços 
médicos especialista em 
Endocrinologia.  Média de no 
mínimo 50 (cinquenta) 
atendimentos mensais, 
distribuídos em média 02 (dois) 
atendimentos durante o mês 

Graduação em 
medicina com 
comprovação de 
conhecimento 
técnico na área 

MENSAL 12 01 R$ 6.000,00 

22 

Prestação de serviços 
médicos especialista em 
Ortopedia.  Média de no 
mínimo 50 (cinquenta) 
atendimentos mensais, 
distribuídos em média 02 (dois) 
atendimentos durante o mês. 

Graduação em 
medicina com 
comprovação de 
conhecimento 
técnico na área 

MENSAL 12 01 R$ 8.900,00 

23 

Prestação de serviços 
médicos especialista em 
Pediatria.  Média de no mínimo 
50 (cinquenta) atendimentos 
mensais, distribuídos em média 
02 (dois) atendimentos durante 
o mês 

Graduação em 
medicina com 
comprovação de 
conhecimento 
técnico na área. 
Certificado de 
conclusão de 

MENSAL 12 01 R$ 6.000,00 
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Residência Médica 
em Pediatria. 

24 

Serviço de raio x com laudos 
em regime de comodato. 
Exame diagnóstico por imagem 
que usa radiação ionizante para 
produzir imagens internas de 
várias partes do corpo, 
Realizados de acordo a 
Demanda do Hospital. Em caso 
de emergência, será acionado 
para realização do exame, 
mesmo fora do expediente. 

Graduação com 
registro no conselho 
de classe 

MENSAL 12 01 3.200,00 

25 

Serviço médico especializado 
para Realização de 
ENDOSCOPIA DIGESTIVA 
ALTA. 60 (sessenta) por mês, 
divididos em 02 (dois) 
atendimentos mensais 
realizando 30 (trinta) 
atendimentos por vez. 

Especialização em 
GASTROENETERO
LOGIA e/ou 
ENDOSCOPIA 
DIGESTIVA ALTA 
devidamente 
comprovada com 
Residência Médica 
ou Título de 
Especialista 
reconhecido pela 
AMB devidamente 
registrados no 
Conselho Regional 
de 
Medicina. 

MENSAL 12 01 R$ 10.174,00 

26 

Serviços de 
eletrocardiograma com laudos 
regime de comodato. 
Procedimento que mede a 
atividade elétrica do coração e 
avalia ritmo dos batimentos 
cardíacos em repouso, podendo 
identificar vários problemas 
relacionado a este órgão.   
Realizados de acordo a 
Demanda do Hospital. Em caso 
de emergência, será acionado 
para realização do exame, 
mesmo fora do expediente 

Graduação com 
registro no conselho 
de classe 

MENSAL 12 01 3.300,00 

 

1 - Admite–se, para atender ao interesse público, carga horária inferior, aplicando–se redução proporcional na remuneração a ser 

paga. 

2 - Nos valores estabelecidos por esta Lei estão incluídos todos os adicionais, quais sejam, adicional noturno e de insalubridade. 

3- Os serviços de exames de Raio-x, eletrocardiograma e Hematologia, o credenciado deverá fornecer o equipamento para 

realização dos mesmos e emitir o laudo em até dois dias.  

4 – O presente edital admite-se a contratação de pessoas jurídicas. 

5- Todos os atendimentos elencados neste edital deverão ser prestados exclusivamente no munícipio de Tanhaçu. 

6 – Para credenciamento no Item 7 (Confecção de Prótese Dentária) será exigido amostragem de prótese realizada pela empresa 

credenciada. 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. ___-2023 

 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TANHAÇUE A EMPRESA 

..................... 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE TANHAÇU, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TANHAÇU, órgão 

público do Poder do Executivo Municipal, inscrito no CNPJ sob nº. 13.860.869/0001-58, com sede na praça da Luiz 

Eduardo Magalhães, S/N– Centro, na cidade de Tanhaçu, Estado da Bahia, neste ato representado por seu Gestor 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Marcelo Soares dos Anjos e PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU - BA, pessoa 

jurídica de direito público, com endereço constante no rodapé desta página, inscrita no CNPJ 13.676.309/0001-48, representada por 

seu gestor o Sr. João Francisco Santos– Prefeito. 

CONTRATADA: _____________________________ pessoa jurídica /física de direito privado, estabelecida na Rua 

______________________________________, na cidade de __________________________________, 

CEP____________, inscrita no CNPJ/CPF sob o número _________________________, representada pelo (a) senhor 

(a)________________________________, portador da Cédula de Identidade RG sob nº____________ e do CPF 

_____________________, residente e domiciliado na cidade de __________________________, sito à 

Rua____________ CEP_________. 

Dessa forma, as partes acima qualificadas doravante denominadas neste ato, respectivamente, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, fundamentado pela Lei Federal n.º 8.666/93 , firmam o presente Contrato nos termos da Chamada 
Pública Nº 001/2023, e da melhor forma de direito, mediante as cláusulas e condições seguintes, que 
reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente tem por objeto o para Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos 

especialistas, serviços médicos em regime de plantões ambulatorial, plantões de 24 horas, Serviços de Ultrassonografia, 

Confecção de Prótese dentária, atendimento em UBS, serviços de eletrocardiograma e raio - x com laudo em regime de 

comodato, locação de equipamento de hematologia e analisador bioquímico em regime de comodato, entre outros para 

atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde no Município de Tanhaçu, pelo período de doze meses, conforme o 

que segue: 

Tabela (item interessado pelo contratado, conforme descrito no Anexo I do Edital) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA–DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES 

2.1. Os Interessados habilitados durante a execução do objeto deste Credenciamento deverão atender aos seguintes 

requisitos: 

I) Realizar os serviços relacionados no Anexo I deste edital pelos valores inicialmente ali fixados, sem reajuste, sem 

cobrança de qualquer valor adicional ao usuário do SUS do Município de Tanhaçu;  

II) Os serviços deverão ser prestados por profissionais habilitados da CONTRATADA, no Centro de Saúde de Tanhaçu; 

IV) Prestar os serviços nos moldes constantes neste edital, em consonância com os preceitos legais constitucionais e de 

legislação específica na área de saúde; 
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V) Ofertar atendimento médico de qualidade, ou seja, investigando e registrando procedimentos em prontuário público de 

todos os atendimentos efetuados, segundo normas do Sistema Único de Saúde, prescrevendo de maneira compatível à 

investigação e a ética médica, garantindo a qualidade de seu atendimento em conformidade com as Normas 

Operacionais de Atendimento à Saúde; 

VI) Prestar as informações necessárias aos serviços de auditoria e controle de procedimentos da Prefeitura Municipal, via 

Secretaria de Saúde, sobre possíveis discordâncias nos procedimentos médicos; 

VII) A pessoa jurídica deverá designar profissionais qualificados, para cada área, para executar os diferentes serviços, 

objeto deste Credenciamento, sendo ela responsável pelos atos profissionais de seus indicados; 

VIII) Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade na 

prestação de serviços; 

IX) Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da não 

realização de qualquer ato profissional necessários à execução dos procedimentos previstos neste edital; 

X) Notificar, de imediato, o óbito do usuário à sua família e/ou ao seu responsável; 

XI) Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 

XII) Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de 

iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

XIII) Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes; 

XIV) A pessoa jurídica deverá notificar o MUNICÍPIO de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 

acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao MUNICÍPIO, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

XV) Registrar os agravos de notificação compulsória, conforme normas e rotinas da Vigilância Epidemiológica 

estabelecidas pelo Ministério da Saúde e a Secretaria da Saúde do Estado da Bahia; 

XVI) Observar as regras de Referência e Contra referência, estando obrigado a responder em formulário próprio da 

Secretaria Municipal de Saúde, quando forem solicitados; 

XVII) Apresentar ao Gestor do SUS, sempre que solicitado, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e 

sociais legalmente exigidas; 

XVIII) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessárias à 

execução dos serviços objeto do presente edital; 

XIX) Comunicar ao MUNICÍPIO qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços objeto do presente 

edital; 

XX) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração do contrato; 

XXI) Cumprir as normas do Conselho Federal e Regional de Medicina e Conselho Federal e Regional de Odontologia;  

XXII) Cumprir as escalas de plantões, consultas, visitas médicas e procedimentos médicos e designados; 

XXIII) Responsabilizarem-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço; 

XXIV) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste edital; 
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XXV) Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo Município de Tanhaçu; 

XXVI) A Credenciada deverá comunicar à Contratante qualquer irregularidade de que tenha conhecimento; 

XXVII) Na prestação de serviços envolvendo sobreaviso, o contratado deverá atender imediatamente a requisição de 

presença emanada pela Contratante. 

XXVIII- A Credenciada deverá comunicar com antecedência mínima de 72 horas, justificando o motivo em caso de 

impossibilidade de executar o serviço na data prevista. 

2.2. O MUNICÍPIO, além das obrigações consideradas contidas neste instrumento por determinação legal e das previstas 

em outras cláusulas, obriga-se a: 

I) Honrar financeiramente os préstimos dos serviços contratados e devidamente prestados; 

II) Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as ações e os serviços ajustados; 

III) Estabelecer mecanismos de controle de cumprimento dos serviços pela contratada; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

Parágrafo Primeiro - A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do 

SUS não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA nos termos da legislação referente a licitações e 

contratos administrativos, nem quanto aos danos causados ao paciente, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou 

de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus profissionais. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por 

defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do 

Consumidor) 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. 

Parágrafo Primeiro - A vigência inicial do presente CONTRATO é 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo 

ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Tanhaçu, enquanto o prestador cadastrado mantiver os mesmos 

requisitos exigidos para a classificação, previstos no edital da Chamada Pública Nº 001/2023 e será instrumentalizado por 

termo aditivo até os prazos limites previstos no art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 

Parágrafo Segundo - A empresa que for considerada inabilitada não ficará impedida de reapresentar a documentação 

necessária à habilitação em data oportuna, determinada pela Administração, enquanto estiver vigente o edital do referido 

Credenciamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro – O MUNICÍPIO e os gestores do SUS fiscalizarão, por intermédio dos técnicos, especialmente 

designados para este fim, o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato; a qualidade dos 

serviços prestados; a obediência à legislação e demais normas pertinentes; o faturamento apresentado, bem como 

qualquer tipo de ocorrência que mereça ação fiscalizadora ou apuração de responsabilidades e/ou irregularidade. 

Parágrafo segundo - A fiscalização compreenderá, também, a verificação do cumprimento das escalas de plantões, 

consultas, visitas médicas.  

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA facilitará ao MUNICÍPIO e aos órgãos competentes do SUS o acompanhamento 

e a fiscalização permanente dos serviços, de forma ampla e irrestrita, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem 

solicitados pelos técnicos designados para fiscalizar a execução do objeto deste Contrato. 



QuartaFeira

11 de Janeiro de 2023

Edição nº 362

 
 
 

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 

Parágrafo Quarto - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte do MUNICÍPIO e/ou dos órgãos 

competentes do SUS não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade pela execução dos serviços objeto do 

presente CONTRATO. 

Parágrafo Quinto - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 

CONTRATADA poderá ensejar a rescisão deste Contrato ou a revisão das condições ora estipuladas. 

Parágrafo Sexto - O Fundo Municipal de Saúde, através da Secretaria de Saúde realizará o acompanhamento da 

execução dos serviços credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, 

sob responsabilidade de fiscal designada para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em 

relatórios anexados ao processo do credenciado. 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Parágrafo Primeiro - O valor total estimado para este contrato é de R$ (.......................), tomando-se, por base, no 

período de 12 (doze) meses, nos termos do Anexo I do edital..   

Parágrafo Segundo - A realização das despesas dos serviços executados por força deste contrato, nos termos e limites 

aqui firmados será coberta com as seguintes dotações:  

UO: 06205 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO: 2006 – ENFRENTAMENTO DE EMERGENCIA POR COVID-19 

2042 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

2043 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DE VIGILÂNCIA E SAÚDE 

2044 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2045 – MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.0000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTES: 1603.0000 / 1600.0000 / 1500.1002 / 1621.0000 

Parágrafo Quarto - No caso de exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que 

forem aprovadas para os mesmos. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO  

Parágrafo Primeiro - O pagamento à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados ao Sistema Único de 

Saúde, será efetuado pelo MUNICÍPIO, mensalmente, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde; 

Parágrafo Segundo - O pagamento à CONTRATADA somente será efetuado após a apresentação do documento 

comprobatório do serviço prestado, assinado por servidor da Secretaria Municipal de Saúde e será realizado mediante 

transferência bancária em conta da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não 

combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos até que a situação seja esclarecida pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Quarto - O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação vigente;  

Parágrafo Quinto - A apresentação das contas e as condições de pagamento serão feitas conforme o disposto abaixo: 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA apresentará, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 3º (terceiro) dia útil do mês 

subsequente à prestação dos serviços, as faturas, contendo expressamente o número do contrato, a escala de plantões 
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e/ou consultas e/ou visitas médicas e/ou procedimentos médicos efetivamente cumpridos e atestados por servidor da 

Secretaria Municipal de Saúde; 

Parágrafo Sétimo - Para fins de prova da data de apresentação das contas será entregue à CONTRATADA recibo, 

assinado ou rubricado pelo servidor do MUNICÍPIO, com aposição do respectivo carimbo funcional; 

Parágrafo Oitavo - As contas rejeitadas, quanto ao mérito, serão objeto de análise pelo setor competente da Secretaria 

Municipal de Saúde, ficando à disposição da CONTRATADA, que terá um prazo máximo de 30 dias, a contar do 

pagamento efetuado, para apresentar recurso, que também será julgado no prazo máximo de 10 dias. 

Parágrafo Nono - Caso o pagamento já tenha sido efetuado, fica o MUNICÍPIO autorizado a debitar o valor pago 

indevidamente no mês seguinte, referente aos procedimentos não realizados, indevidos ou impróprios; 

Parágrafo Décimo - O pagamento do valor apurado será efetivado em banco, conta corrente e agência a serem 

indicados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os valores estipulados neste contrato serão pré-fixados pela CONTRANTANTE e a alteração dos 

mesmos ficará condicionada única e exclusivamente às determinações da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO/DESCREDENCIAMENTO 

Parágrafo Primeiro - O descumprimento de quaisquer das condições previstas neste regulamento, bem como nas Leis 

Federais nºs. 8.666/93 e 8.080/90 ensejará o descredenciamento da contratada.  

Parágrafo Segundo - A contratada poderá requerer seu descredenciamento, por meio de documento formal endereçado 

ao setor de contratos, Situado no prédio da Prefeitura Municipal de Tanhaçu - BA,   via protocolo, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias.  

Parágrafo Terceiro - As credenciadas não terão qualquer direito à indenização em decorrência da anulação/revogação 

do credenciamento, garantindo-se o pagamento dos serviços prestados até a data do ato.  

Parágrafo Quarto - No caso de desfazimento do credenciamento, fica assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

Parágrafo Quinto - A rescisão poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº. 

8.666/93, no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

Parágrafo Sexto - Poderá ocorrer rescisão, ainda, nas hipóteses relacionadas abaixo, ficando, desde já, todos 

contratados cientificados: 

a) Na hipótese dos serviços credenciados passarem a ser executados por servidor aprovado em concurso público 
realizado pelo Município de Tanhaçu; 
b) Na hipótese dos serviços credenciados passarem a ser executados por aprovados em processo seletivo realizado pelo 
Município de Tanhaçu. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - RECURSOS 

Parágrafo Único - Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei 

8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS 

SERVIÇOS 
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Parágrafo Único - Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Tanhaçu, garantida a 

prévia defesa, aplicará aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

Parágrafo Único - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o 

pactuado acarretará à CREDENCIADA as penalidades previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, conforme a 

gravidade da infração e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do descredenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MULTA 

Parágrafo Primeiro - O CREDENCIANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, 

inciso II, da Lei 8.666/963, aplicará multa: 

a) Pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, II, da Lei nº. 

8.666/93 e alterações; 

b) Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por 

cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias. Contar-

se-á o prazo a partir da data limite para a execução fixada neste Termo de Credenciamento; 

c) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS 

Parágrafo Único - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo Primeiro - A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e irretratável 

de todas as condições exigidas no instrumento convocatório e nos documentos que dele fazem parte, bem como na 

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 

Parágrafo Segundo - A Administração Municipal, através da Comissão Permanente de Licitações do Município de 

Tanhaçu, na forma do disposto no § 3º do art. 43, da Lei nº. 8.666/93 e alterações reserva-se no direito de promover 

qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo relativo ao Credenciamento. 

Parágrafo Terceiro - O Credenciamento terá validade por 12 (doze) meses a partir da publicação do edital, podendo ser 

prorrogado. Os contratos dela decorrentes terão vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério da 

Prefeitura Municipal de Tanhaçu, enquanto o prestador cadastrado mantiver os mesmos requisitos exigidos para a 

classificação, previstos no Edital da Chamada Pública Nº 001/2023 e será instrumentalizado por termo aditivo até os 

prazos limites previstos no art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Tanhaçu - BA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 

renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma e 

para um só efeito de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

Tanhaçu-BA, _____ de _______________ de _____. 
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_____________________________________    _____________________________________ 

           CONTRATANTE                                CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. _______________________________________                      2. ________________________________________ 

CPF-MF:                    CPF-MF: 

RG:               RG: 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ACEITANDO VALORES DO ANEXO I 

 

(DENTRO DO ENVELOPE) 

 

À 

Prefeitura Municipal de Tanhaçu 

Comissão de Licitações 

Ref.: Chamada Pública N.º 001/2023 

 

 

O credenciante......................................................................, com endereço à Rua ......, cidade de.............................., 

inscrita no CNPJ ou CPF sob o nº ........., através do seu Responsável Técnico......................... DECLARA sob as penas 

da lei, que se responsabiliza pela prestação dos serviços em conformidade com a legislação pertinente e que concorda 

em prestar serviços objeto deste edital, nos locais indicados, de acordo cada item, aceitando receber os valores, 

conforme especifica o Anexo I do edital da Chamada Pública Nº 001/2023. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

Local, .......... de ............................... de 2023. 

 

____________________________________ 

Assinatura devidamente identificada do 

Responsável legal da licitante/Carimbo do CNPJ da empresa 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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ANEXO IV  

MODELO DE REQUERIMENTO 

(DENTRO DO ENVELOPE) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local, .......... de ............................... de 2023. 

 

____________________________________ 

Assinatura devidamente identificada do 

Responsável legal da licitante/Carimbo do CNPJ da empresa 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Tanhaçu 

Comissão de Licitações 

Ref.: Chamada Pública Nº 001/2023 

 

Ilmo. Sr (a). Presidente,  

 

A ____________________________________________________________(Nome da empresa/pessoa 

física solicitante), CNPJ/CPF nº______________________, com endereço na cidade de 

________________________________________, neste ato representada por 

_____________________________________________________, brasileiro (a), Cargo: 

___________________________, Estado Civil: _____________________, CPF nº ___________________ e 

_________________________________________________, brasileiro (a), Estado civil: 

______________________, CPF nº____________________, vem solicitar o para  Credenciamento de pessoas 

jurídicas para prestação de serviços médicos em regime de plantões médicos ambulatorial, atendimento em UBS, 

serviços de eletrocardiograma, serviços de eletrocardiograma, serviços de raio - x, com laudos em regime de 

comodato, locação de equipamento de hematologia em regime de comodato,  para atender a demanda da 

secretaria saúde do Município de Tanhaçu, pelo período de doze meses, de acordo com o edital da Chamada 

Pública Nº 001/2023 e seus anexos. 
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ANEXO V 

PROPOSTA DE SERVIÇOS 

(DENTRO DO ENVELOPE) 

À 

Prefeitura Municipal de Tanhaçu 

Comissão de Licitações 

Ref.: Chamada Pública Nº 001/2023 

Objeto resumido: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos especialistas, serviços 
médicos em regime de plantões ambulatorial, plantões de 24 horas, Serviços de Ultrassonografia, Confecção de Prótese 
dentária, atendimento em UBS, serviços de eletrocardiograma e raio - x com laudo em regime de comodato, locação de 
equipamento de hematologia e analisador bioquímico em regime de comodato, entre outros para atender a demanda do 
Fundo Municipal de Saúde no Município de Tanhaçu, pelo período de doze meses. 
A licitante ___________________________ com endereço à __________________cidade__________________ Estado 

_________ Telefone ___________ CNPJ/MF _____________ propõe ao Município de Tanhaçu a execução do constante 

no objeto da Chamada Pública Nº 001/2023 do (s) itens (s) a seguir: 

Item Descrição do serviço Quantidade/mês 

   

 

 (declarar expressamente qual (is) itens (s) pretendidos,  bem como a quantidade interessada de cada item, conforme 

especificações do Anexo I), ao qual deseja ser credenciada, pelo qual praticará os valores descritos no anexo I do Edital 

da Chamada Pública Nº 001/2023. 

Para todos os fins de direito, declaramos ainda que: 

1. Estamos cientes e concordamos com as condições estabelecidas no Edital da Chamada Pública Nº 001/2023 e no 
Contrato, inclusive quanto à forma de atendimento e tabela de preços. 

2. Comprometemo-nos fornecer à Secretaria Municipal de Saúde quaisquer informações ou documentos solicitados 
referentes aos serviços prestados aos seus beneficiários. 

3. Temos o conhecimento de que nos é vedado cobrar honorários, a qualquer título, direta ou indiretamente dos 
beneficiários, pelos serviços prestados. 

4. Informaremos, de imediato, toda e qualquer alteração que venha a ocorrer em nossos dados cadastrais. 

5. A prestação dos serviços a que nos propomos não implicará em qualquer vinculação empregatícia com o Município de 
Tanhaçu não podendo, portanto, pretender ou exigir vantagens daí decorrentes. 

Para a análise e decisão sobre o referido credenciamento, anexamos cópia da documentação exigida na Chamada 
Pública acima citada. 

 Local, .......... de ............................... de 2023. 

___________________________________ 

Assinatura devidamente identificada do 

Responsável legal da licitante/Carimbo do CNPJ da empresa 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E NÃO 

CONTRATAÇÃO DE MENOR. 

 

(DENTRO DO ENVELOPE)  

Local e data 

 

Identificação da Proponente 

 

Declaramos, para fins de participação na Chamada Pública Nº 001/2023, que não existem fatos que impeçam a 

nossa participação nesta licitação e, também, de que nos comprometemos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento 

da Prefeitura Municipal de Tanhaçu– Secretaria Municipal de Saúde, qualquer fato superveniente, posterior, que venha a 

impossibilitar a habilitação, de acordo com o estabelecido no parágrafo 2º do Artigo 32 da Lei 8.666/93. 

Declaramos, ainda, que recebemos todas as cópias do referido Credenciamento, bem como todas as 

informações necessárias que possibilitem a entrega da proposta, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, concordando 

com os termos do presente Chamamento Público. 

Declaramos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 da Lei 8666/93, acrescido pela Lei 

9.854/99, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

empregamos menor de dezesseis anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

Tanhaçu– Bahia ,____de___________ de 2023. 

 

____________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal ou procurador da empresa, devidamente identificado através da documentação 

apresentada no envelope Habilitação. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°023/2023 

(COD. IDENTIFICAÇÃO LICITACOESE-E (982176) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de itens que serão utilizados na jornada pedagógica, no ano de 

2023, neste município de Tanhaçu - BA. 

 
Recebimento das propostas: a partir do 10/01/2023 às 17:45min a 20/01/2023 até às 08:30 horas. 

Abertura das propostas: 20/01/2023 às 09:00min. 

Início da sessão de disputa de preços: 20/01/2023 às 09h:00min. 
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1- EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE003/2023 
 

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TANHAÇU, Estado da Bahia, por meio do Setor de Licitações e pela Pregoeira devidamente nomeada pelo 

Decreto n° 256/2023, sediada situada na Praça Deputado Luis Eduardo Magalhães, Centro, Tanhaçu, Estado 

da Bahia, CEP 46.660-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

menor preço por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de 

maio de 2005, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
1.2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

a) Recebimento das propostas: a partir do 10/01/2023 às 17h45min à 20/01/2023 até às 08h30min. 

b) Abertura das propostas 20/01/2023 às 09h:00min. 

c) Início da sessão de disputa de preços 20/01/2023 às 09h:00min. 

d) O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a 

abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. (horários de Brasília/DF). 

Local: www.licitacoes-e.com.br - sistema de licitações eletrônicas do Banco do Brasil. 
 

2- DO OBJETO 
 

2.1. Contratação de empresa para aquisição de itens que serão utilizados na jornada pedagógica, no ano de 

2023, neste município de Tanhaçu - BA. 
 

3- INTEGRANTES DO PROCESSO 
 

3.1 Órgão Gerenciador: Município de Tanhaçu - Bahia, através da Secretaria Municipal de Educação. 

3.3 Fornecedores/Detentora do contrato: Empresa fornecedora do item de acordo com as especificações e 

condições estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico. 

3.4 Órgão Não Participante/Carona: Órgão ou entidades da administração pública não contempladas no 

quantitativo registrado que, nos termos da cláusula 16 deste edital. 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do sistema eletrônico – e Banco do 

Brasil S.A. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte; 

5 - DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor 

de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S/A 

sediadas no País. 

5.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à 

época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou 

suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços conforme anexo I, com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos neste instrumento convocatório, momento 

anterior a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes poderão 

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

7. PROPOSTA DE PREÇOS 
 

7.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 
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7.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

7.6. O  licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, o preço 

total do Item e o valor individual dos itens, marca/referência e a informação de que atende a especificação 

deste edital. 

7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES. 
 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicado neste Edital. 

8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Item/item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 
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8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

8.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

8.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.14 Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a ITEMS não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006. 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 
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8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao Itens  

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto. 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.28.1. no país; 

8.28.2. por empresas brasileiras; 

8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.30.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 

proposta de preços adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8.31. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
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encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características dos Itens  ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

9.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.10. Nos Items/itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 
 

10.1. PARA HABILITAÇÃO EXIGIR-SE-Á DOS INTERESSADOS 

10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – 

DREI. 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

f) No caso de microempreendedor individual: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, que é o documento que comprova a formalidade e legalidade da empresa 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

10.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 11043; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa que tem sua 

sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br 

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

f) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

10.3.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 

 

10.4.1          Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

10.4.2  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo  ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; ISENTO PARA MEI (MICRO EMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL) e ME (MICRO EMPRESA). 

10.4.3           No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

10.4.4.             No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
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balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.4.3.1             É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.5.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

LG = 

  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo                                                              

  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

G =                                        

Ativo Total                                 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC =              

Ativo Circulante                    

Passivo Circulante 

10.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

10.6. Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado em nome da 

empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

10.7. Alvará de Funcionamento 

10.8. DEVERÃO SER ENCAMINHADAS, TAMBÉM, AS DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES CITADAS ABAIXO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO: 

10.8.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

10.8.2. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; e que NÃO existe em seu quadro de empregados, servidores públicos 

exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão; 

10.8.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista na Lei 

Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar DECLARAÇÃO de acordo com o modelo estabelecido no 

Anexo deste Edital. 

10.8.4. Declaração de desimpedimento de licitar. 

10.9. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências 

para habilitação, a Pregoeira examinará as propostas ou os lances subsequentes, verificando sua 

aceitabilidade e a habilitação do licitante, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nesta hipótese, a Pregoeira poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

10.10. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior será INABILITADO / 

DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

10.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
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a todas as demais exigências do edital. 

10.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à  

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 

outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

10.19. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10.21. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico 
 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (Vinte e 

quatro) horas apos o mesmo ser declarado vencedor no sistema eletronico e deverá tambem: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento, endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e indicação do(s) representantes aptos para 

assinatura dos futuros instrumentos contratuais. 

11.1.3. Conter planilha orçamentária dos custos dos Itens s individualizados detalhados, conforme modelo 

inserido no termo de referência. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: 

a) o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega; 

b) o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento dos Itens  e diante da 

nota fiscal e da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; 
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c) A entrega dos Itens  será de forma imediata, de acordo a necessidade do município, dentro do prazo 

contratual, no prazo de até 2 ( dois) antesdo doe evento , e em casos excepcionais a entrega deverá ocorre 

antes deste prazo. 

d) conhece e cumprirá os termos do edital, integralmente, e deverá ser apresentada na forma do Anexo II 

deste instrumento. 

11.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

11.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

11.10. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os Itens deverão atender 

todas as especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

11.11. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO EM DUAS 

CASAS DECIMAIS. 

11.12. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: 

a) que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; 

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; 

d) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

 

12. DOS RECURSOS 
 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
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as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados cadastrais contidos nos 

sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
 

 

15. DA ATA HOMOLOGAÇÃO 
 

15.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o município convocará os fornecedores 

classificados para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, 

assinatura do contrato, antecedente ao contrato, que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá 

efeito de compromisso de entrega dos materiais nas condições estabelecidas, com validade 12 (doze) meses, 

a partir da data de sua assinatura. 

15.1.1. O prazo para assinatura do contrato indicado no subitem 15.1, poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que solicitado pelo fornecedor e que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

15.1.2. Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura do contrato, o licitante convocado decairá 

do seu direito à contratação, conforme preceitua o Art. 4º, incisos XXII e XXIII, da Lei n.º 10.520/2002, e o 

§ 1º, do Art. 27, incorrendo, ainda, nas sanções legalmente estabelecidas, de acordo com o parágrafo único 

do art. 14 do Decreto 7.892/2013. 

15.1.3. É facultado à administração, quando o convocado não assinar ao contrato no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

15.1.4. Como condição para assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 

de habilitação e, nos casos em que não apresentar situação regular, terá seu registro cancelado, sem prejuízo 
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das multas previstas no edital e seus Anexos e das demais cominações legais. 

15.2. O contrato vincula o fornecedor nela registrado a atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 

realizados pelo município, observados os quantitativos estimados e demais condições nela registradas, bem 

como neste edital. 

15.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela entidade Contratante por 

intermédio de instrumento contratual, em conformidade à minuta constante do Anexo VIII. 

15.3.1. Os contratos deverão ser assinados dentro do prazo de validade da ata, conforme disposto no art. 15, 

§ 4º, do Decreto n.º 7.892/13. 

15.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação para o fornecimento dos materiais, assegurada a preferência do fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 
 

16 - DA CONTRATAÇÃO 
 

16.1. O instrumento do contrato será celebrado nos termos da minuta do presente Edital e da proposta 

apresentada pela licitante classificada em 1º lugar. 

16.2. O adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias 

corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 

10.520/02. 

16.3. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou; 

b) Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

16.4. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

prevista na Lei nº. 8.666/93. 

16.5. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 

da Lei 8.666/93. 

17 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

18.1– Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, no prazo de até 30(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo 

contratado. 

18.2- Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a ordem de 

fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a Contratada, até 

o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma optar pela rescisão contratual. 

18.3 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

18.4. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 

fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

18.5. O pagamento não isento a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 

porventura apresentados após a liberação. 

18.6. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com 

a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 

19. DO PREÇO 
 

19.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma do art. 65 

da Lei Federal 8.666/93. 
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20. DA ENTREGA 
 

20.1. Os Itens deverão ser entregues, no prazo máximo de 10 (dez)  dias apos solicitação da adminitração  

e em casos excepcionais a entrega deverá ocorre antes deste prazo. 

20.2 - Os itens licitados deverão ser entregues no Setor de Compras, situado na Praça Deputado Luís 

Eduardo Magalhães, Centro, Tanhaçu, Estado da Bahia, CEP 46.600-000, no horário das 08h:00 às 

12h:00 horas e das 14h:00 às 17h:00 horas. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Não assinar o contrato dela decorrente no prazo do edital. 

21.1.2. Apresentar documentação falsa; 

21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

21.1.4. Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

21.1.5. Não mantiver a proposta, salvo por motivo aceito pela comissão/equipe de apoio. Lei 8666/93, art. 

40, VI c/c art. 43, § 6º. 

21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

21.2. A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo 

Município de Tanhaçu, Bahia, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

sanções legalmente estabelecidas. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 21.1 ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.4.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observando o princípio da 

proporcionalidade. 

21.7. As sanções administrativas por inexecução total ou parcial do contrato encontram-se elencadas na 

Minuta do contrato, Anexo VII deste edital. 

21.8. Demais sanções estão descritas nos respectivos instrumentos anexos ao edital. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cpl.TANHAÇU@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor de licitações e 

contratos desta Prefeitura, devendo ser recepcionada até o término do horário de funcionamento do setor de 

licitações e contratos (segunda à sexta-feira - 17 horas). 

22.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
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22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela Pregoeira. 

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Municipal 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, 

ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado 

no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

http://www.riodecontas.ba.gov.br/diarioOficial e www.licitacoes-e.com.br e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço do setor de licitações, nos dias úteis, no horário de expediente, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.11. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se 

prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 23 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do fornecimento; 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Modelo da Proposta; 

Anexo II – Termo de Referência 

Anexo III - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo IV - Modelo de declaração de desimpedimento de licitar 

Anexo V – Modelo de declaração formal de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
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Trabalho na observância das vedações estabelecidas no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

Anexo VI – Declaração ME ou EPP 

Anexo VII - Minuta do contrato. 

 

 

Tanhaçu - BA, 09 de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

João Francisco Santos 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGAO ELETRÔNICO PE003/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:023/2023 
 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de itens que serão utilizados na jornada pedagógica, no ano 

de 2023, neste município de Tanhaçu – BA. 

Dados a constar na proposta 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Banco/Agencia/Conta Corrente  

Cidade  

Nome do representante legal  

Endereço residencial do representante Legal  

Identidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º PE003/2023, e após 

termos tomado conhecimento de todas as condições estabelecidas, formulamos a seguinte proposta: 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$.............(..................... 
 

Nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente 

objeto, tais como gastos da empresa com impostos, transporte, descarregamento, seguros, taxas, ou quaisquer 

outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 

inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

● Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que o objeto será entregue de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

● Declaramos, também, que nenhum direito à indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos 

será devido, caso a nossa proposta não seja aceita, seja qual for o motivo. 

● Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua apresentação. 

Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2023. 
 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA / ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

INTRODUÇÃO: O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os Itens, especificações, 

quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir a futura e aquisição de Itens que 

seram utilizados na jornada pedagogica no ano de 2023, neste municpio de Tanhaçu - BA. 

 

1 – LEGALIDADE 

 
A Licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002, pelos Decretos Federais 7.892/2013 (que regulamenta a 

modalidade pregão por registro de preços) e Decreto Municipal Nº 285/2017 (que regulamenta o Sistema de 

Registro de preços em âmbito municipal), Decreto Federal 10.024/09 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/93 e 

demais legislações vigentes e pertinente a matéria. 

 

2 - JUSTIFICATIVA E PARTICIPANTES 

 

Como um primeiro momento privilegiado de discussões e aprendizagem colaborativa, a Jornada Pedagógica 

constitui-se em um espaço significativo do trabalho educacional, que deve buscar consolidar o planejamento 

e as ações estratégicas de modo geral, para o ano letivo e, a partir de uma orientação didático pedagógica, 

estabelecer metas para a melhoria do processo ensino-aprendizagem. É um momento em que professores, 

coordenadores, gestores e demais profissionais da educação partilham ideias, ensinam e aprendem, com o 

propósito de promover o fortalecimento do processo educativo, por meio da análise dos indicadores 

educacionais, dos valores e da cultura das escolas, para a garantia do direito de aprender dos nossos 

estudantes, a partir do seu contexto e cultura, em permanente diálogo com outras linguagens, tecnologias e 

referências.  

 

Pensar a educação, como direito humano, implica levar em consideração a aprendizagem, significativa e 

transformadora, como eixo central do que buscamos como educação de qualidade para todas as crianças e 

adolescentes do município. Nessa perspectiva, a Secretaria Municipal de Educação  enseja uma experiência 

transformadora, saindo de aspectos meramente quantitativos e agregando uma perspectiva qualitativa de 

gestão, avaliação, currículos e programas. Empreender uma jornada, de viés progressista e emancipatório, 

vai muito além de um “evento pontual” e requer, entre outros elementos: diligente planejamento prévio com 

robusto embasamento conceitual, tanto da organização executora, quanto dos quadros da secretaria; 

ambientação altamente qualificada e alinhada com os objetivos pedagógicos em todos os espaços; atividades 

pedagógicas (reuniões, seminários, grupos de trabalho mediados, etc.) para seleção de temáticas e conteúdos 

relevantes; bem como implementação integrada de palestras, intervenções artístico-culturais e 

sociocomunitárias, contextualizadas.  

 

Para além da relevância de uma jornada pedagógica inicial do ano letivo, totalmente repaginada, antes, 

durante e depois do evento em si, urge que os sistemas de educação municipal mantenham “a chama das 

jornadas acesa”, garantindo que o conhecimento adquirido será permanentemente atualizado e, 

principalmente, que os pontos que foram pactuados visando o sucesso escolar, tenham efetividade na 

execução e diligência no acompanhamento. Daí a importância fundamental de um evento inspirador, que 

sensibilize e motive a rede municipal a (re) pensar a práxis e ir além.  

 

Tomando-se, pois, os desafios da avaliação, didática, currículos e programas, para a humanização com 

efetividade da educação, na contemporaneidade, bem como as especificidades do município de Tanhaçu,  
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complexo e plural em cada uma das suas dezenas de comunidades escolares, não se admite mais o esgotado 

modelo da chefia exercida “de cima pra baixo”, com soluções transplantadas de outros contextos, sem a 

devida adequação ou respeito ao conhecimento, saber e poder das comunidades (educadores, educandos e 

famílias). Tampouco se admite que a formação de educadores se dê, apenas, pontualmente e com caráter, 

meramente teórico/conceitual.  

 

Emerge, pois, a premente demanda pelo desenvolvimento de Líderes Educadores nas/das/para comunidades 

escolares do município, formados e provocados, continuamente, a partir de ampla valorização de suas 

experiências, foco na práxis do cotidiano escolar e sua problemática, em interface concreta com os objetivos 

e metas do Plano Municipal de Educação, bem como nos pressupostos trabalhados na jornada pedagógica e a 

partir dela. 

 

3 – DAS CARACTERÍSTICAS E QUANTIDADE ESTIMADA 

 

 

ITENS PARA JORDANA PEDAGOGICA 2023 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MÉDIA UNIT. 
MÉDIA. V. 

TOTAL 

01 

AGENDA DO PROFESSOR (TAMANHO A4) COM 

CAPA DURA, LAMINADA, COLORIDA 

MIOLO EM PAPEL OFFSET 75MG  

1 PÁG. COM MENSAGEM  

1 PÁGINA FRENTE COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO – VERSO QUADRO DE 

HORÁRIOS COLORIDA  

1 PÁGINA FRENTE COM DADOS DA GESTÃO E 

TELEFONES – VERSO HINO NACIONAL - 

COLORIDA  

1 PÁGINAS FRENTE E VERSO COM 

INFORMAÇÕES SOBRE CALENDÁRIO - 

COLORIDA  

200 PÁGINAS PAUTADAS COM ESPAÇO PARA 

DATA NO CANTO SUPERIOR DIREITO, 

PERSONALIZAÇÃO PARA PLANEJAMNETO DE 

AULA, PROJETOS, CALENDÁRIO DE 

AVALIAÇÃO (ÚNICA COR), E LOGOMARCA NO 

RODAPÉ  

COM ESPIRAL WIRE-O COR A DEFINIR 

UND 310 
  

02 

AGENDA DO COORDENADOR PEDAGÓGICO 
(TAMANHO A4) COM CAPA DURA, LAMINADA, 

COLORIDA 

MIOLO EM PAPEL OFFSET 75MG  

1 PÁG. COM MENSAGEM  

1 PÁGINA FRENTE COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO – VERSO A DEFINIR  

1 PÁGINA FRENTE COM DADOS DA GESTÃO E 

TELEFONES – VERSO HINO NACIONAL - 

COLORIDA  

1 PÁGINAS FRENTE E VERSO COM 

INFORMAÇÕES SOBRE CALENDÁRIO - 

COLORIDA  

2 PÁGINAS COM O PAPEL DO COORDENADOR 

PEDAGÓGICO DE ACORDO COM O PLANO DE 

CARREIRA 

1 PÁGINA FRENTE E VERSO PLANEJAMNETO 

ANUAL - COLORIDA 

12 PÁGINAS – FRENTE (PLANEJAMENTO 

MENSAL) E VERSO (ANOTAÇÕES) 

UND 35 
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2 PÁGINAS FRENTE E VERSO EVENTOS E 

PROJETOS 

1 PÁGINA FRENTE E VERSO COM 

INFORMAÇÕES DE CONTATO DOS 

PROFESSORES 

1 PÁGINA FRENTE E VERSO COM QUADRO DE 

ORGANIZAÇÃO DE PROFESSORES 

50 PÁGINAS PAUTADAS E PERSONALIZADA 

COM DIVISÕES PARA ATENDIMENTO E 

REUNIÕES 

200 PÁGINAS PAUTADAS E PERSONALIZADAS 

COM DIVISÕES E ESPAÇO PARA DATA NO 

CANTO SUPERIOR DIREITO (ÚNICA COR), E 

LOGOMARCA NO RODAPÉ  

COM ESPIRAL WIRE-O  

COR A DEFINIR 

03 

AGENDA DO GESTOR ESCOLAR (TAMANHO 

A4) COM CAPA DURA, LAMINADA, COLORIDA 

MIOLO EM PAPEL OFFSET 75MG  

1 PÁG. COM MENSAGEM  

1 PÁGINA FRENTE COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO – VERSO A DEFINIR  

1 PÁGINA FRENTE COM DADOS DA GESTÃO E 

TELEFONES – VERSO HINO NACIONAL - 

COLORIDA  

1 PÁGINAS FRENTE E VERSO COM 

INFORMAÇÕES SOBRE CALENDÁRIO - 

COLORIDA  

1 PÁGINA FRENTE E VERSO PLANEJAMNETO 

ANUAL - COLORIDA 

12 PÁGINAS – FRENTE (PLANEJAMENTO 

MENSAL) E VERSO (ANOTAÇÕES)  

2 PÁGINAS FRENTE E VERSO EVENTOS E 

PROJETOS 

1 PÁGINA FRENTE E VERSO COM 

INFORMAÇÕES DE CONTATO DOS 

PROFESSORES 

1 PÁGINA FRENTE E VERSO COM QUADRO DE 

ORGANIZAÇÃO DE PROFESSORES 

50 PÁGINAS PAUTADAS E PERSONALIZADA 

COM DIVISÕES PARA ATENDIMENTO E 

REUNIÕES. 

150 PÁGINAS PAUTADAS E PERSONALIZADAS 

COM DIVISÕES E ESPAÇO PARA DATA NO 

CANTO SUPERIOR DIREITO (ÚNICA COR), E 

LOGOMARCA NO RODAPÉ. COM ESPIRAL WIRE-

O. COR A DEFINIR 

 28   

04 

BANNER HORIZONTAL, BACKDROP, 2,3M X 

4,0M, IMPRESSÃO 4 CORES EM LONAE 

ACABAMENTO COM ILHÓS (CORES E ARTES 

DIVERSAS CONFORME SOLICITAÇÃO) 

 01   

05 

BANNER COLORIDO EM LONA, ACABAMENTO 

COM ILHÓS, MODELOS VARIADOS TAMNAHO 

1,80M X 4M (CORES E ARTES DIVERSAS 

CONFORME SOLICITAÇÃO) 

 01   

06 
BLOQUINHOS PERSONALIZADOS EM PAPEL 

OFFSET 75G 15X21 CM ACABAMENTO EM 

WIRE-O COM 20 PÁGINAS 
 400   

07 

CAMISAS MALHA PP ANTIPILLING , CORES E 

TAMANHOS VARIADOS, COM SÍMBOLO E 

IDENTIFICAÇÃO PINTADOS NA FRENTE E 

FUNDO DA CAMISETA. TAMANHOS E CORES A 

ESCOLHA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E 

SÍMBOLO E IDENTIFICAÇÃO A DEFINIR NO 

MOMENTO DO PEDIDO. 

 400   
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08 

MOCHILA PERSONALIZADA GRANDE, 

MATERIAL 70% DE POLICLORETO VINÍLICO 

(PVC), 25% DE POLIÉSTER E 50% DE 

POLIURETANO, MEDINDO:  ALT. 42 CM  X LARG. 

31 CM  X  COMP. 11 CM,  COM ABERTURA 

SUPERIOR EM ZÍPER Nº 06 MEDINDO 65 CM DE 

COMPRIMENTO E FECHAMENTO EM 2 CURSOR 

Nº 06, PARTE INTERNA FORRADA EM NYLON 

MAGNETADO E ACABAMENTO DAS COSTURAS 

EM TNT (TECIDO NÃO TECIDO), COM 2 ALÇAS 

DE COSTA SENDO DO MESMO MATERIAL DO 

CORPO DA MOCHILA ACOLCHOADAS EM 

ESPUMA PAC DE 4MM E ACABAMENTO EM 

FITA DE 25MM, COM DUAS FITAS DE 30 MM 

INFERIOR PARA REGULAGEM DA  ALÇA  DE 

COSTAS E REGULADOR PLÁSTICO DE 30 MM E 

UMA ALÇA DE MÃO EM FITA DE 30 MM BASE 

DA ALÇA DE 30 MM INFERIOR EM TRIÂNGULO 

DO MESMO MATERIAL DA MOCHILA , COM 

COSTA DA MOCHILA ACOLCHOADA  EM 

ESPUMA PAC 4MM COM PORTA NOTEBOOK 

ACOLCHOADO EM ESPUMA PAC 4MM E 

FECHAMENTO EM FITA DE 25 MM E VELCRO; 

COM 2 BOLSAS LATERIAS EM TELA E 

ACABAMENTO EM ELÁSTICO DE 20 MM COM 2 

BOLSOS FRONTAIS SENDO UM COM ABERTURA 

SUPERIOR EM ZÍPER Nº 06 E FECHAMENTO EM 

CURSOR Nº 06 MEDINDO 29 CM DE LARG. X 31 

DE ALT. COM ACABAMENTO EM FRISO PVC. E 

OUTRO MEDINDO 27 CM DE ALT X 23 DE COMP. 

COM ABERTURA NA VERTICAL EM ZÍPER Nº 06 

E FECHAMENTO EM CURSOR Nº 06 COM 

ACABAMENTO E DETALHES EM FRISCO PVC. 

OBS: MOCHILA E TODOS OS BOLSOS FRONTAIS 

FORRADOS EM NYLON MAGNETADO, COM A 

SLOGAM DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TANHAÇU E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO COLORIDOS, A DEFINIR NO 

MOMENTO DO PEDIDO. 

 370   

09 

NECESSARIE PERSONALIZADA, COM ALÇA DE 

MÃO, COM ABERTURA SUPERIOR E 

FECHAMENTO EM ZIPER, COMP. 20 CM x 

LARG.10 CM x ALT. 10,5 CM, MATERIAL: 

POLIESTER 40% e PVC 60%, PERSONLAIZADA 

COM A SLOGAM DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TANHAÇU E DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO COLORIDOS, A DEFINIR NO 

MOMENTO DO PEDIDO 

 370   

TOTAL  

 

4 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Da aceitação: será realizada com base nas especificações contidas no edital de licitação e seus anexos. 

 
5 - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

5.1. Os Itens  deverão ser entregues nos locais indicado na ordem de fornecimento, com despesas de 

transporte, frete, dentre outras, assumidas pela empresa vencedora, no prazo máximo de 2( dois) dias antes 

do evento. 

5.2. A entrega do(s) Itens (s) deverá ser efetuada, no horário das 08h às 12h e das 14h às 17h, nos dias 

úteis. 

5.3. Os pedidos dos Itens  a serem adquiridos, por essa licitação, serão efetuados de forma IMEDIATA, 
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com autorização datada e assinada por servidor designado pela autoridade competente. 

5.4 A entrega dos materiais deverá ser efetuada de acordo com o respectivo Contrato , sempre acompanhada 

do respectivo documento fiscal. 

5.5. Em caso de conformidade, a Comissão/Servidor designado atestará a efetivação da entrega dos 

materiais na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente da(s) instituição(ões), para fins de pagamento. 

5.6. Em caso de desconformidade, a Comissão/Servidor designado devolverá Nota Fiscal/Materiais, para 

as devidas correções. 

5.7. Durante o recebimento , o órgão poderá exigir a substituição de qualquer do(s) Itens  que não 

esteja(m) de acordo com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do presente Edital. 

5.8. Os materiais deverão estar em suas embalagens de acondicionamento, e nelas deverão constar: 

procedência, prazo de validade, marca, modelo, referência, fabricante, entre outros critérios. 

5.9. Os Itens , mesmo entregue e aceito, fica sujeito a substituição desde que comprovada a pré- 

existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações da 

estabilidade dentro do prazo de garantia do fabricante que comprometam a integridade do Itens. 

5.10. Será exigido amostra, no prazo máximo de 10 (dez) dias dos Itens 08 e 09, 

após o licitante ser Declarado Vencedor dos mesmos. 
 

6- DO RECEBIMENTO 

6.1. Os Itens  adjudicados serão recebidos por Servidor do setor solicitante. 

 
7– DA VALIDADE DA PROPOSTA 

7.1. A proposta deverá conter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contados da sua emissão. 

 
VIII – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

8.1. Os recursos para a aquisição dos bens objeto do presente objeto, de acordo com os quantitativos 

efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada 

contratação. 

 
IX– DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a entrega definitiva dos 

materiais, apresentação da Nota Fiscal/Fatura e aceitação. 

 
X - DEVERES DA CONTRATADA 

10.1. São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais  obrigações  e  responsabilidades  

insertas no Edital e seus Anexos: 

a) entregar dos Itens  solicitado no prazo máximo de  6 (seis) meses contados da ordem de 

fornecimento, no municipio de Tanhaçu-Ba  conforme condições constantes do Termo de Referência – 

Anexo I do Edital; 

b) cumprir rigorosamente o prazo de entrega dos Itens  contratados; 

c) todas as despesas com entregas dos Itens   e transportes correrão por conta da contratada; 

e) responsabilizar-se por todo e qualquer dano que causar ao Município ou a terceiros, ainda que 

culposo praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Município; 

f) observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas no constante Edital e seus 

Anexos; 

g) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
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quantitativos dos materiais até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado; 

h) cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação; 

l) permitir e facilitar a fiscalização do Contrato, bem como prestar esclarecimentos necessários sobre a 

execução dos serviços, quando solicitados; 

 
XII- DEVERES DA CONTRATANTE 

12.1. Incumbe à CONTRATANTE: 

a) acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar as obrigações da empresa contratada, bem como atestar na 

nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto e o seu aceite; 

b) efetuar o pagamento à Adjudicatária nos termos deste Edital; 

c) no permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o licitante vencedor; 

d) prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATADO, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 

e) aplicar à Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais; 

f) notificar o CONTRATADO, por escrito,  sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

na execução do Contrato, para que sejam adotadas as medidas necessárias; 

g) proceder o rigoroso controle de qualidade dos serviços recebidos, recusando os que estiverem fora 

das especificações desejadas e apresentadas nas propostas, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado 

causa ao fato; 

h) permitir o livre acesso às instalações, quando solicitado pelo CONTRATADO ou pelos seus 

empregados em serviço; 

i) proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações especificadas; 

j) cabe ao fiscal do contrato, fiscalizar os tanques aplicados, acompanhar os serviços e todo o 

fornecimento visando o posterior funcionamento; 

k) relacionar-se com a empresa contratada exclusivamente através de pessoa por ela credenciada. 
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ANEXO III 

 

PREGAO ELETRÔNICO PE003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 023/2023 

 
 

Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 

Habilitação 

 

DECLARAÇÃO 

 

(RAZÃO SOCIAL)    CNPJ n.º  , sediada (endereço 

completo)  ,  por  meio  de  seu representante  legal (ou procurador) Sr.   , 

CPF   declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Local e Data 

 

(a) :  

Nome e Número da Identidade do declarante 



QuartaFeira

11 de Janeiro de 2023

Edição nº 362

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

Página: 25 

 

 

 
 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 

 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 não está impedida de licitar ou contratar 

com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 

público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 
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ANEXO V 
 

PREGAO ELETRÔNICO PE003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 023/2023 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

.....................................................................................  inscrito   no   CNPJN...........,   por   intermédio   de seu 

representante legal o(a) Sr. (a)..................................., portador(a) da Carteira de Identidade n. ....................... e 

do CPF.n..............................DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei n. 8.666/93, de  21 
de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva caso emprega menor: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz. 

 
 

Local e Data: 

Nome, cargo e assinatura 

Razão Social da empresa. 
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ANEXO VI 
 

PREGAO ELETRÔNICO PE003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 023/2023 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa  CNPJ Nº  , 

é microempresa ou empresa de pequeno porte, e que se encontra sob o regime da Lei Complementar 

123/2006, fazendo jus aos benefícios contidos na referida Lei. 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ............/........... 

PREGAO ELETRÔNICO PE003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 023/2023 

 

Prefeitura do Município de Tanhaçu, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Praça Dep. Luiz Eduardo Magalhães, s/n, centro, Tanhaçu – BA, inscrito no CNPJ sob o N° 

13.676.309/0001-48, neste ato representado por seu prefeito municipal, o senhor João Francisco Santos 

portador da cédula identidade nº 13 832 924 2 SSP/SP, CPF: 104.661.265-49, residente e domiciliado no 

município de Tanhaçu, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx 

Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-00, com sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, 

Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, representada pelo(s) Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador(a) da Documento 

de Identidade nº 0000000, XXX/XX e inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00,residente e domiciliado a 

Rua XXXXX nº00, Cidade XXXXXXX XX, CEP:0000000, que a este subscrevem, a seguir denominada 

simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem: 
 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1 – Constitui o objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para aquisição de itens que serão 

utilizados na jornada pedagógica, no ano de 2023, neste município de Tanhaçu - BA, sob o regime de menor 

preço por Item. 
 

2 - DA VIGÊNCIA 
 

2.1 - O presente contrato vigorará da data da assinatura até 00 de xxxxxx de 2023. 

2.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se 

prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do fornecimento; 

3 – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

3.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 000.000,00 

(xxxx xxxx xxxx xxxx), resultante das quantidades constantes da Proposta de Preços, objeto do Edital do 

Pregão Eletrônico nº PE003/2023, amortizável mensalmente de acordo com nota fiscal. 

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 

encargos sociais e trabalhistas, para entrega dos Itens . 

3.2 - O pagamento equivale à aquisição do Item 00, especificados no processo licitatório, de acordo com 

Anexo I do Edital e valores vencedores na sessão pública do Pregão ELETRÔNICO nº. PE003/2023. 

3.3 - O pagamento será efetuado pela Administração Municipal, em até 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento dos veiculo do período, mediante a apresentação da Nota Fiscal e atesto do gestor da 

contratação. 

3.3.1 - A nota fiscal deverá ser encaminhada impreterivelmente no mesmo dia que for emitida, para 

o e-mail: notasfiscais2023.2024@gmail.com. 

3.4. – O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente  

com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 

3.5 - Não será aceita Nota Fiscal antecipada à entrega dos materiais, objeto dessa licitação, como forma de 

adiantamento de pagamento de futura obrigação. 

3.6 - Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

3.7 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à CONTRATADA, 

ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. 
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3.7.1 - Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

3.8 - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 

objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 

termos do Artigo 65, §1°, da Lei n°. 8.666/93. 

4 – ORIGEM DOS RECURSOS 
 

4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas 

no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

 

UO: 27002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO: 2034 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30% 

2037 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 

3390.39.0000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTES: 1540.1070 / 1500.1001 

 

5 - DAS RESPONSABILIDADES 
 

5.1 - DA CONTRATADA - Além das obrigações constantes no Termo de Referência, daquelas 

estabelecidas em cláusulas próprias deste instrumento, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as 

definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe: 

 

5.1.1 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em conformidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.2 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

5.1.3 - Reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total ou em partes, em que se 

verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 

5.1.4 - Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

5.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha a sofrer em 

seu contrato social; 

5.1.6 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do objeto deste 

Contrato. 

5.2 – DA CONTRATANTE: 

5.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Terceira, às obrigações financeiras decorrentes do presente 

Contrato, na integralidade dos seus termos; 

5.2.2 - Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato, a mesma, estará a cargo da Servidora Sra. Cristina Santana 

Silva, conforme Portaria de Nomeação 001/2022. 

5.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

entrega dos Itens   para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.2.4 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, dos Itens  a entregue em desacordo com o Contrato; 

6 – DAS PENALIDADES 
 

6.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme 
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discriminado a seguir: 

6.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou 

contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município. 

6.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações 

legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

6.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

6.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

6.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

6.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 

contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citada. 

6.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar 

e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros 

ilícitos previstos em lei. 

7 – DA RESCISÃO 
 

7.1 - A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 

previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, podendo ser aplicada multa rescisória. 

7.1.2 - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 

a) Determinado por ato unilateral e escrito do Município de TANHAÇU nos casos enumerados nos incisos I 

a XII e XVII, do art. 78 da Lei nº 8.666 de 1.993; 

 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para o município; ou 

 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

 

7.2 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

7.2.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

8 – DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 

8.1 – A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico - financeiro, 

a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição ou outros que demonstrem 

indiscutivelmente a elevação do custo do objeto, tudo em conformidade com o Art. 65º, da Lei Federal Nº 

8.666 / 93 e suas alterações posteriores. 
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9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

9.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que regulamenta 

as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 
 

 

10 – DO FORO 
 

10.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de TANHAÇU, para conhecer e decidir quanto aos litígios que possam 

decorrer da execução deste Contrato. 

10.2 - E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 02 (Duas) vias, para um só efeito 

legal, juntamente com 02 (Duas) testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e capazes, sendo um via 

para a CONTRATADA, um parte para a CONTRATANTE. 

 

Tanhaçu/Bahia, ....... de ............................... de .............. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
1.   

CPF:    

 
2.               

CPF:   
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